
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, com base no art. 1º,
inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.711, de
5 de agosto de 2003, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, na Instrução Normativa MAPA nº 9, de
2 de junho de 2005, na Instrução Normativa MAPA nº 24, de 16 de dezembro de 2005, na Instrução
Normativa MAPA nº 25, de 27 de junho de 2017, e o que consta do Processo nº 21000.041403/2019-05,
resolve:

Art. 1º Estabelecer as Normas para a Produção e a Comercialização de Sementes e Mudas de Espécies
Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas e os seus padrões de sementes, com validade em
todo o território nacional, visando à garantia de sua qualidade e identidade, na forma desta Instrução
Normativa e de seus Anexos.

§ 1º Os padrões de identidade e de qualidade para a produção e a comercialização de sementes de
espécies olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas estão dispostos no Anexo I desta Instrução
Normativa.

§ 2º As espécies medicinais de que trata o caput são aquelas constantes do Anexo I.

§ 3º Os padrões de que tratam o § 1º deste artigo serão aplicados a partir de 31 de março de 2020.

Art. 2º Aprovar os modelos dos formulários dispostos nos seguintes Anexos: Anexo II - Declaração de
Produção Estimada de Mudas de Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas; Anexo
III - Relatório Anual de Produção e Comercialização de Mudas de Espécies Olerícolas, Condimentares,
Medicinais e Aromáticas; Anexo IV - Termo de Conformidade de Sementes de Espécies Olerícolas,
Condimentares, Medicinais e Aromáticas; Anexo V - Termo Aditivo; e Anexo VI - Termo Aditivo para
Tratamento de Sementes e/ou Mudança de Tamanho de Embalagem de Sementes de Espécies Olerícolas,
Condimentares, Medicinais e Aromáticas.

Art. 3º O produtor de mudas de espécies olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas deverá
inscrever a produção do viveiro, anualmente, por meio da Declaração de Produção Estimada de Mudas de
Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas, para cada espécie ou cultivar que pretenda
produzir, ao órgão de fiscalização da Unidade da Federação onde o viveiro estiver instalado, conforme
Anexo II.

§ 1º A apresentação do Anexo II deverá ocorrer até as seguintes datas:

I - até 15 dias após a instalação do viveiro, em caso de primeira inscrição na atividade; e

II - anualmente até 31 de março, para os demais casos.

§ 2º A declaração de produção estimada de mudas e espécies olerícolas, condimentares, medicinais e
aromáticas deverá ser efetuada nos termos do Anexo II, desta Instrução Normativa, acompanhada dos
seguintes documentos:

I - roteiro de acesso ao viveiro, quando da apresentação da primeira declaração ou quando houver
mudança de local do viveiro;

II - autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no Brasil, quando



for o caso;

III - contrato com o certificador, quando for o caso; e

IV - comprovante de recolhimento da taxa correspondente.

§ 3º O produtor de mudas inscrito no Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM, sem prejuízo
da penalidade cabível, poderá regularizar a inscrição da produção de mudas fora dos prazos estabelecidos,
desde que:

I - apresente a documentação exigida ao órgão de fiscalização para a inscrição da produção; e

II - o responsável técnico apresente laudo de vistoria, informando as condições das mudas, a quantidade
de mudas por espécie, por cultivar e por lote, e a categoria das mudas.

Art. 4º Quando solicitado pela fiscalização, o produtor de mudas deverá comprovar a origem das
sementes ou do material de propagação vegetativa em quantidade compatível com o número de mudas
produzidas e em produção, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I - cópia da nota fiscal de aquisição da semente ou do material de propagação vegetativa, em nome do
produtor de mudas, ou cooperante, ou contratante, quando as sementes ou o material de propagação
vegetativa forem adquiridos de terceiros;

II - cópia do Atestado de Origem Genética, Certificado de Semente, Termo de Conformidade de Semente,
Termo de Conformidade de Material de Propagação Vegetativa, conforme o caso; e

III - cópia dos documentos que permitiram a internalização da semente ou do material de propagação
vegetativa, quando estes forem importados.

Art. 5º O produtor de mudas deverá encaminhar o Relatório de Produção e Comercialização de Mudas de
Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas, anualmente, até 31 de março do ano
seguinte à produção, conforme modelo constante do Anexo III, ao órgão de fiscalização da Unidade da
Federação onde se realizou a produção das mudas.

§ 1º O produtor de mudas deverá manter à disposição da fiscalização por um período de 5 (cinco) anos os
seguintes documentos referentes ao Relatório de Produção e Comercialização de Mudas de Espécies
Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas:

I - nota fiscal da muda;

II - Atestado de Origem Genética, Certificado de Mudas, Termo de Conformidade, conforme o caso;

III - Boletim de Análise de Mudas, quando for o caso; e

IV - Laudo de Vistoria.

Art. 6º A produção de mudas de espécies olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas destinadas
exclusivamente à instalação de campos de produção de sementes fica dispensada da inscrição de viveiros.

Parágrafo único. No transporte, as mudas referidas no caput deverão ser acompanhadas de nota fiscal em
que conste a seguinte observação: "mudas produzidas e destinadas exclusivamente à instalação de campos
de produção de sementes", sem prejuízo das demais exigências legais.

Art. 7º Constituem mudas para uso doméstico as mudas de uso exclusivo para cultivo doméstico.

§ 1º Na embalagem das mudas referidas no caput, deverão constar os seguintes dizeres: "Muda exclusiva
para cultivo doméstico".



§ 2º Para fins de inscrição no RENASEM, o comerciante que comercializa exclusivamente mudas para
uso doméstico poderá apresentar a cópia do CNPJ em que conste o código da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE secundário de comércio de insumos agropecuários ou de mudas, em
substituição à exigência de cópia do contrato social ou documento equivalente registrado na junta
comercial, quando pessoa jurídica, constando a atividade de comerciante de mudas.

Art. 8º Na comercialização das sementes de olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas
produzidas em território nacional, o produtor ou o reembalador de sementes poderá optar por fazer
constar na embalagem das sementes, de forma legível, o Termo de Conformidade de Sementes de
Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais e Aromáticas com os seguintes dizeres: "Atesto que este
lote de sementes atende às normas nacionais vigentes, Responsável Técnico RENASEM nº [nº do
RENASEM do RT]".

§ 1º Na opção pelo Termo de Conformidade de Sementes de Espécies Olerícolas, Condimentares,
Medicinais e Aromáticas na embalagem, o Anexo IV, devidamente preenchido e assinado pelo
Responsável Técnico, deverá ficar à disposição da fiscalização em poder do produtor ou do reembalador
de sementes, conforme o caso.

§ 2º Na opção pelo Termo de Conformidade de Sementes de Espécies Olerícolas, Condimentares,
Medicinais e Aromáticas na embalagem, o produtor ou o reembalador de sementes deverá disponibilizar a
cópia do Anexo IV, devidamente preenchido e assinado pelo Responsável Técnico, ao adquirente das
sementes, quando solicitado.

Art. 9º Os lotes de sementes de espécies olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas, quando
armazenados em embalagens não destinadas ao consumidor final, poderão ser amostrados e analisados
para fins de controle de qualidade ou de revalidação do teste de germinação ou de viabilidade, com
emissão de Boletim de Análise de Sementes - BAS, sem limitação do número de BAS emitidos, desde
que o resultado do teste de germinação atenda aos padrões estabelecidos para espécie.

Parágrafo único. A cada emissão de BAS, deverá ser emitido o Termo Aditivo, conforme modelo do
Anexo V, devidamente preenchido e assinado pelo Responsável Técnico, o qual deverá ficar à disposição
da fiscalização em poder do produtor ou do reembalador de sementes, conforme o caso.

Art. 10. O produtor ou o reembalador poderá realizar o tratamento ou a mudança de tamanho de
embalagem de lotes ou partes de lotes de sementes de olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas
para os quais já foi emitido o Termo de Conformidade de Sementes de Espécies Olerícolas,
Condimentares, Medicinais e Aromáticas, por meio da emissão de Termo Aditivo para Tratamento de
Sementes e/ou Mudança de Tamanho de Embalagem de Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais
e Aromáticas, conforme modelo constante do Anexo VI, assinado pelo responsável técnico do produtor
ou do reembalador, conforme o caso.

Art. 11. Ao Termo de Conformidade de Sementes de Espécies Olerícolas, Condimentares, Medicinais e
Aromáticas, nos casos de tratamento ou alteração do tamanho da embalagem de que trata o Art. 10, será
juntado termo aditivo conforme modelo constante do Anexo VI, contendo os dados do tratamento bem
como a nova forma de representatividade do lote ou parte do lote, conforme o caso, e deverá ficar à
disposição da fiscalização em poder do produtor ou do reembalador de sementes, conforme o caso.

Art. 12. Sementes de espécies olerícolas, condimentares, medicinais e aromáticas, importadas em
embalagem que caracterize acondicionamento ordinário de sementes, não destinadas ao consumidor final,
poderão ser acondicionadas nas embalagens destinadas à comercialização.

Parágrafo único. O acondicionamento em embalagem destinada ao consumidor final, referido no caput,
não constitui reembalagem para os efeitos desta Instrução Normativa, dispensando-se o uso da expressão
"semente reembalada" e da identificação como reembalador.

Art. 13. Constituem sementes para uso doméstico as sementes de uso exclusivo para cultivo doméstico e



acondicionadas em embalagens herméticas que contenham no máximo 10 gramas, para os efeitos desta
Instrução Normativa.

§ 1º Na embalagem das sementes referidas no caput, deverão constar os seguintes dizeres: "Semente
exclusiva para cultivo doméstico".

§ 2º Para fins de inscrição no RENASEM, o comerciante que comercializa exclusivamente sementes para
uso doméstico poderá apresentar a cópia do CNPJ em que conste o CNAE secundário de comércio de
insumos agropecuários ou de sementes, em substituição à exigência de cópia do contrato social ou
documento equivalente registrado na junta comercial, quando pessoa jurídica, constando a atividade de
comerciante de sementes.

Art. 14. O processo de certificação de sementes e de mudas de espécies olerícolas, condimentares,
medicinais e aromáticas atenderá ao disposto nas normas gerais para produção, comercialização e
utilização de sementes e de mudas.

Art. 15. Aplicam-se complementarmente a esta Instrução Normativa os dispositivos e anexos da Instrução
, da , e da Normativa nº 9, de 2 de junho de 2005 Instrução Normativa nº 24, de 16 de dezembro de 2005

.Instrução Normativa nº 25, de 27 de junho de 2017

Art. 16. Fica revogada a , a partir de 31 de março de 2020.Portaria nº 457, de 18 de dezembro de 1986

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS MONTES CORDEIRO

ANEXO I

PADRÕES DE IDENTIDADE E DE QUALIDADE PARA A PRODUÇÃO E A
COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES,
MEDICINAIS E AROMÁTICAS

 

ESPÉCIE
Peso

máximo
do

Lote

(kg)

Peso mínimo (g)

Sementes Puras
(% mínima)

Outras sementes

(% máxima) (6)

Germinação(1)

(% mínima)

Amostra

Média ou

Submetida

(g)

Amostra
de

trabalho
para

Análise
de

Pureza

(g)

Nome
Científico

Nome Comum

Básica C1 C2

S1
e

S2
Básica

 

C1

 

 

C2

 

S1
e

S2
Básica



Abelmoschus
esculentus

(L.) Moench

Quiabo 20.000 1.000 140 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 65

 Allium cepa L. Cebola 10.000 80 8 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Allium
 fistulosum L.

Cebolinha-verde 10.000 50 5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 65

 Allium porrum
L.

Alho-poró 10.000 70 7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 60

Allium
schoenoprasum
L.

Cebolinha-detodo
ano 10.000 30 3 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 65

Allium
 tuberosum

Rottler ex
Spreng.

Cebola Bolinha
(picles) 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 65

Anethum
 graveolens L.

Aneto, Endro 10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60

Apium
 graveolens L.

Aipo, Salsão 10.000 25 1 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 50

 Arctium lappa
L.

Bardana 10.000 50 5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60

Artemisia
 absinthium L.

Losna 5.000 5 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60

Artemisia
 dracunculus L.

Estragão 5.000 5 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60

Asparagus
 officinalis L.

Aspargo 20.000 1.000 100 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 50

Barbarea
 verna (Mill.) Agrião-da-terra 5.000 15 3 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60



Aschers.

 Beta vulgaris
L.

Beterraba, Acelga 20.000 500 50 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 65

Brassica
 juncea (L.)

Czern.

Mostardaamarela
10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica napus
L.

Nabo-de-inverno 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica napus
subsp.

 rapifera
Metzg.

Rutabaga, Couve
nabo

10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica
 oleracea L. var

.

 viridis L.

Couve comum 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica
 oleracea L. 

var.

alboglabra

Couve-chinesa 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica
 oleracea L. 

var.

botrytis

Couve-flor 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica
 oleracea L. 

var.

capitata

Repolho 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70

Brassica
 oleracea L. 

var.

Couve-debruxelas

10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70



gemmifera

Brassica
 oleracea L. 

var.

gongylodes

Couve-rábano 10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 80 80 80 0 0 1 2 0

Brassica
 oleracea L. 

var.

italica

Brocolis, Couve-
brócolis

10.000 100 10 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 80 80 80 0 0 1 2 0

 Brassica rapa
L. subsp.

 (L.) chinensis
Hanelt

Couve-chinesa 10.000 70 7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 75 75 75 0 0 1 2 0

 Brassica rapa
L  subsp. .
pekinensis
(Lour.) Hanelt

Couve-chinesapetsai,
couverepolho-da-china 10.000 70 7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 75 75 75 0 0 1 2 0

Carica
 papaya L.

Mamão, Papaia 1.000 100 50 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 60 60 60 60 - - - - -

Calendula
 officinalis L.

Calêndula 5.000 80 20 99 99 99 99 99 0,1 0,1 0,1 80 80 80 80 - - - - -

Capsicum
 annuum L.

Pimentão 10.000 20 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 80 80 80 - - - - -

Capsicum
 baccatum L.

Pimenta
Chapéude-bispo

10.000 40 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 70 70 70 - - - - -

Capsicum
 chinense Jacq.

Pimenta-decheiro 10.000 40 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 70 70 70 - - - - -

Capsicum
 frutescens L.

Pimenta 10.000 40 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 70 70 70 - - - - -



Capsicum
 baccatum L.

var.
praetermissum
(Heisei & P.
G. Sm.) Hunz.
(sin.

Capsicum
praetermissum

Heiser & P. G.
Sm.)

Pimenta cumari 10.000 40 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 70 70 70 - - - - -

Cichorium
 endivia L.

Chicória 10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,2 70 75 75 75 0 0 2 3 0

Cichorium
 intybus L.

Almeirão 10.000 50 5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,2 70 75 75 75 0 0 2 3 0

Citrullus
 lanatus

(Thunb.)

Matsum &
N a k a i
CSM-MG

Melancia 20.000 500 250 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Melancia

Triplóide - Sem
semente

20.000  500 250 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 - - - - -

Coriandrum
 sativum L.

Coentro 10.000  400 40 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 65 65 65 65 0 0 2 2 0

Cucumis
 anguria L.

Maxixe 5.000 50 20 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 75 75 75 - - - - -

 Cucumis melo
L.

Melão 10.000 150 70 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucumis
 sativus L.

Pepino 10.000 150 70 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucurbita
 ficifolia

Bouché

Abóbora 10.000 350 180 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucurbita Abóbora, Tetsukabuto



 maxima x 
C.moschata

10.000 350 180 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucurbita
maxima

Duchesne

Moranga 20.000 1.000 700 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucurbita
moschata

Duchesne

Abóbora 10.000 350 180 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cucurbita
 pepo L.

Abobrinha,

Mogango,

Abóbora-detronco

20.000 1.000 700 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 - - - - -

Cuminum
 cyminum L.

Cominho 10.000 60 6 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,4 60 60 60 60 0 1 2 4 0

Cynara
 cardunculus

L.

Alcachofra 10.000 900 90 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60 65 65 65 0 0 1 2 0

Daucus carota
L.

Cenoura 10.000 30 3 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 70 70 70 0 0 1 4 0

Diplotaxis
 erucoides (L.)

DC.

 Rúcula silvestre 5.000 7 0,7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 0 1 2 6 0

 Eruca sativa
Mill. 

Rúcula 10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 0 1 2 6 0

Foeniculum
 vulgare Mill.

Funcho-decabeça,
Funchoamargo

10.000 180 18 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 0

 Fragaria
 L.vesca

Moranguinho 10.000 5 1 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -



Glebionis
 coronaria

(L.)

Cass.ex
Spach

Crisântemo comestível,

Shungiku 5.000 30 8 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -

Hyssopus
 officinalis L.

Alfazema-decaboclo 5.000 10 3 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0

Lactuca
 sativa L.

Alface 10.000 30 3 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 70 80 80 80 0

Lavandula
 angustifolia

Mill.

   Lavanda 5.000 10 2 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -

Lens
 culinaris

Medik.

Lentilha 30.000 600 60 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 80 80 80 0

Lepidium
 sativum L.

Agrião-do-seco 10.000 60 6 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 60 65 65 65 0

Luffa
 aegyptiaca

Mill.

Bucha 20.000 500 250 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 -

Mentha
 ×piperita L.

Menta 5.000 5 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0

Melissa
 officinalis L.

Erva cidreira, Melissa 5.000 10 2 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -

Nasturtium
 officinale W.

T

Aiton 

Agrião-da-água 10.000 25 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 70 70 70 0

Ocimum
 basilicum L.

Manjericão, Basilicão 10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0



Origanum
 vulgare L.

Orégano 10.000 25 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0

Origanum
 majorana L.

Manjerona 10.000 25 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 65 65 65 0

Passiflora
 edulis e

híbridos
desta espécie

Maracujá-azedo,

Maracujáamarelo
1.000 140 70 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,4 70 75 75 75 -

Petroselinum
 crispum

(Mill.) Fuss.
Salsa 10.000 40 4 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 65 65 65 65 0

Phaseolus
 lunatus L.

Feijão-luna 30.000 1.000 1.000 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 0

Phaseolus
 vulgaris L.

Feijão-vagem 30.000 1.000 700 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 0

Pimpinella
 anisum L.

Anis 10.000 70 7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 0

Pisum
sativum L.

Ervilha-torta,
Ervilha-de-vagem

30.000 1.000 900 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 0

Raphanus
 sativus L.

Rabanete, rábano 10.000 300 30 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 70 75 75 75 0

Rheum
 rhaponticum

L.

Ruibarbo 10.000 450 45 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 70 70 70 0

Rosmarinus
 officinalis L.

Alecrim 10.000 30 3 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 65 65 65 0

Ruta
graveolens 

Arruda 5.000 20 6 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -

Salvia
 officinalis L.

Sálvia 5.000 30 20 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 60 60 60 60 -



Satureja
 hortensis L.

Segurelha 10.000 20 2 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0

Satureja
 montana L

Segurelha-deverão 10.000 20 2 97 97 97 97 0,0 0,1 0,1 0,3 60 60 60 60 0

 Sinapis alba
L.

Mostarda,
Mostarda-branca

10.000 200 20 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,4 70 80 80 80 0

Solanum
 aethiopicum

L. =

Solanum gilo
Raddi

Jiló 5.000 15 5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 75 75 75 -

Solanum
lycopersicum
L.

Tomate 10.000 10 7 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 -

Solanum
 melongena

L.

Berinjela 10.000 40 15 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 80 80 80 -

Spinacia
 oleracea L.

Espinafre verdadeiro 10.000 250 25 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 65 65 65 0

Tetragonia
tetragonoides

(Pall.)
Kuntze

Espinafre-danova-zelândia

20.000 1.000 200 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 55 60 60 60 0

Thymus
 vulgaris L.

Tomilho 10.000 25 0,5 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,3 60 70 70 70 0

 Vicia faba L. Fava 30.000 1.000 1.000 98 98 98 98 0,0 0,1 0,1 0,1 70 70 70 70 0

Demais Espécies de Olerícolas,

Condimentares, Medicinais e
Aromáticas não relacionadas e com
cultivares inscritas no (4)

97 97 97 97 0,2 0,30 0,30 0,40 50 60 60 60

-



1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Registro Nacional de Cultivares (RNC) 

 

 

Validade (prazo máximo em meses) (5) Básica C1 C2

S1
e

S2

  Teste de Germinação

Em condicionamento ordinário 12 12 12 12

Em embalagem hermeticamente fechada 24 24 24 24

Sementes de uso domiciliar em embalagem
hermeticamente fechada 

- - - 24

Reanálise do Teste de
  Germinação

Em condicionamento ordinário 12 12 12 12 

Em embalagem hermeticamente fechada 24 24 24 24 

 

Observações: 

Os padrões de germinação ora fixados incluem a percentagem de sementes duras, quando presentes,
devendo esta ser mencionada em separado no Boletim de Análise, e informada na embalagem das
sementes. 
As sementes de outras espécies cultivadas e de sementes silvestres na Determinação de Outras
Sementes por Número serão verificadas em teste reduzido-limitado na mesma amostra de trabalho
utilizada para a análise de pureza. Para sementes revestidas de espécies olerícolas, condimentares,
medicinais e aromáticas, fica dispensada a Determinação de Outras Sementes por Número.
Esta determinação será realizada em complementação à análise de pureza, observada a relação de
sementes nocivas vigente (teste limitado).
Peso conforme o estabelecido nas Regras de Análise de Sementes ou peso determinado por
comparação com uma espécie de semente que tenha tamanho e peso semelhante. 
Prazo de validade máximo do teste de germinação e da reanálise do teste de germinação, em meses,
excluído o mês da análise. 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO ESTIMADA DE MUDAS DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS,
CONDIMENTARES, MEDICINAIS E AROMÁTICAS



 

PRODUTOR:

 

RENASEM Nº: ANO DE REFERÊNCIA DA PRODUÇÃO:

ENDEREÇO DO VIVEIRO:

 

CEP: MUNICÍPIO: UF:

 

ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO DO VIVEIRO 

Espécie As mudas serão produzidas sob
processo de certificação?

Nº de Mudas que Pretende
Produzir (unidades)

Nome
Científico (1)

Nome
Comum

Sim Não

         

         

         

         

         

 (1) Informar o nome científico da espécie, conforme inscrição no RNC.

** : Não há limite para o número de linhas em uma DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃOOBSERVAÇÃO
ESTIMADA DE MUDAS DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES, MEDICINAIS E
AROMÁTICAS, desde que os campos de local, data, identificação e assinatura não fiquem separados dos
demais dados, na última página.

 

Apresentar:

I &#8211 Roteiro de acesso ao viveiro, quando da apresentação da primeira declaração ou quando houver
mudança de local do viveiro; II &#8211 Autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual



da cultivar protegida no Brasil, quando for o caso; III &#8211 Contrato com o certificador, quando for o
caso; e

IV &#8211 Comprovante de recolhimento da taxa correspondente.

Município/UF:

 

Data:

 

Identificação e Assinatura do Produtor:

 

ANEXO III

RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MUDAS DE ESPÉCIES
OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES, MEDICINAIS E AROMÁTICAS

 

PRODUTOR:

 

RENASEM Nº: ANO DE REFERÊNCIA DA PRODUÇÃO:

ENDEREÇO DO VIVEIRO:

 

CEP: MUNICÍPIO: UF:

 

Espécie

Cultivar
(2)

Categoria
do

Material
de Origem

(3)

Saldo do Ano
Anterior
(unidade)

Produção
(4)

(unidade)

Comercialização
(unidade)

Outros
Destinos

(5)

(unidade)

Saldo(6)

(unidade)Nome
Científico

(1)

Nome
Comum

                 

                 



                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

TOTAL          

(1) Informar o nome científico da espécie, conforme inscrição no RNC; (2) Informar a denominação da
cultivar, se for o caso, conforme inscrição no RNC; (3) Informar a categoria do material que originou a
muda; (4) Muda Certificada ou Muda; (5) escrever no campo específico as outras destinações dadas às
mudas; (6) Saldo = saldo do ano anterior + produção &#8211 (comercialização + outros destinos).

**  Não há limite para o número de linhas em um mesmo RELATÓRIO DEOBSERVAÇÃO:
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MUDAS DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS,
CONDIMENTARES, MEDICINAIS E AROMÁTICAS, desde que os campos de local, data,
identificação e assinatura não fiquem separados dos demais dados, na última página.

Município/UF:

 

Data:

 

Identificação e Assinatura do Produtor:

 



ANEXO IV

TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS,
CONDIMENTARES, MEDICINAIS E AROMÁTICAS Nº/ANO:___________

 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR OU REEMBALADOR DA SEMENTE:

NOME: 

CNPJ/CPF:  RENASEM Nº: 

ENDEREÇO:   E-MAIL: MUNICÍPIO/UF:  CEP: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NOME: 

CPF:  RENASEM Nº:   TELEFONE: (   )  E-MAIL:

ENDEREÇO:   MUNICÍPIO/UF:  CEP: 

 

 ATESTO que o(s) lote(s) de sementes abaixo discriminado(s) foi(foram) produzido(s) em conformidade
com as normas nacionais vigentes e encontram-se aptos à comercialização, após análise em laboratório de
análise de sementes, de acordo com regras reconhecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, apresentando as seguintes características:

 

Espécie Cultivar Categoria Safra Lote
Nº

REPRESENTATIVIDADE
DO LOTE

BOLETIM DE
ANÁLISE

Sementes
Puras
(%)

Germinação 
(%)

 N¿ de

Peso (kg)
ou

Nº de RENASEM



Embalagens Sementes
por

Embalagem

do
Laboratório

Nº Data

                       

                       

                       

                       

                       

                       

                       

OBSERVAÇÕES: *A coluna ¿outros fatores¿ deve ser preenchida com as determinações exigidas no padrão da espécie.

              **Não há limite para o número de linhas em um TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS,
CONDIMENTARES, MEDICINAIS E AROMÁTICAS, desde que os campos de local, data, identificação e assinatura não fiquem separados
dos demais dados, na última página.

Município/UF:

 

Data:

Identificação e Assinatura do Responsável Técnico:

 

 

ANEXO V

TERMO ADITIVO

 ¿ TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES,
MEDICINAIS E AROMÁTICAS Nº___________________DE ______/_____/____



 

 ¿ TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES IMPORTADAS Nº___________________DE
______/_____/____

 

 ¿ CERTIFICADO DE SEMENTES Nº___________________________DE ______/_____/____

 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR OU REEMBALADOR DA SEMENTE:

NOME: 

CNPJ/CPF:  RENASEM Nº: 

ENDEREÇO:   E-MAIL: MUNICÍPIO/UF:  CEP: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NOME: 

CPF:  RENASEM Nº:   TELEFONE: (   )  E-MAIL:

ENDEREÇO:  MUNICÍPIO/UF:  CEP: 

 

 ATESTO que o(s) lote(s) de sementes abaixo discriminado(s) foi(foram) reanalisados em laboratório de
análise de sementes, de acordo com regras reconhecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, apresentando as seguintes características:

 

Espécie Cultivar Categoria Safra
LOTE

Nº

REPRESENTATIVIDADE
DO LOTE

BOLETIM DE ANÁLISE

Sementes
Puras
(%)

Germinação 

Nº de

Peso (kg)
ou

Nº de
RENASEM DO

Nº Data



Embalagens Sementes
por

Embalagem

LABORATÓRIO

                       

                       

                       

                       

                       

                       

                       

OBSERVAÇÕES: *A coluna ¿outros fatores¿ deve ser preenchida com as determinações exigidas no padrão da espécie.

                 **Não há limite para o número de linhas em um TERMO ADITIVO, desde que os campos de local, data, identificação e
assinatura não fiquem separados dos demais dados, na última página.

Município/UF: Data:

Identificação e Assinatura do Responsável Técnico:

 

ANEXO VI

TERMO ADITIVO PARA TRATAMENTO DE SEMENTES E/OU MUDANÇA DE TAMANHO
DE EMBALAGEM DE SEMENTES DE ESPÉCIES OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES,
MEDICINAIS E AROMÁTICAS

 

 ¿ TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES OLERÍCOLAS, CONDIMENTARES,
MEDICINAIS E AROMÁTICAS Nº___________________DE ______/_____/____

 



 ¿ TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTES IMPORTADAS Nº___________________DE
______/_____/____

 

 ¿ CERTIFICADO DE SEMENTES Nº___________________________DE ______/_____/____

 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR OU REEMBALADOR DA SEMENTE

Nome:

CNPJ/CPF: Inscrição no RENASEM nº:

Endereço: Município/UF: CEP:

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: Credenciamento no RENASEM nº:

CPF: Endereço eletrônico: Telefone: (  )

Endereço: Município/UF: CEP:

 

Espécie: Cultivar: Categoria: Safra:

 

O(s) lote(s) de sementes abaixo discriminado(s) ou parte deste(s), após analisado(s) e aprovado(s),
foi(ram) submetido(s) a [  ]  e [  ]  , TRATAMENTO MUDANÇA DE TAMANHO DE EMBALAGEM
passando a apresentar as seguintes características:

 

DADOS DO TERMO DE
CONFORMIDADE / CERTIFICADO

ORIGINAL

DADOS DO LOTE OU PARTE DO LOTE APÓS
TRATAMENTO/NOVA EMBALAGEM



LOTE
Nº

REPRESENTATIVIDADE
ORIGINAL DO LOTE

REPRESENTATIVIDADE DATA DO
TRATAMENTO

(quando for o caso)
Nº de

Embalagens
Peso por Embalagem
(kg)

Nº de
Embalagens

Peso por
Embalagem (kg)

           

           

           

           

           

           

           

           

OBSERVAÇÃO: *Não há limite para o número de linhas em um TERMO ADITIVO, desde que os
campos de local, data, identificação e assinatura não fiquem separados dos demais dados, na última
página.

Informações sobre o tratamento (Deverão constar no mínimo as informações previstas nos incisos I, II,
III e IV do subitem 21.20 da IN nº 9, de 2 de junho de 2005):

É PROIBIDA A DESTINAÇÃO DAS SEMENTES TRATADAS PARA CONSUMO ANIMAL OU
HUMANO DEVENDO O DETENTOR COMPROVAR SUA DESTINAÇÃO.

Município/UF: Data:

Identificação e Assinatura do Responsável Técnico:



DOU 19/09/2019, SEÇÃO 1, PÁGINA 04.


